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PROCESSO Nº TST-RR - 1001941-75.2018.5.02.0609

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO 
DA JUSTIÇA GRATUITA. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
E DE CONVENCIONALIDADE DO § 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT. 
AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 13.467/2017.
1. A proteção jurídica e judiciária dos indivíduos representa um 

dos pilares centrais do Estado de Direito, não podendo tal sistema 

institucional e jurídico limitar-se ao reconhecimento dos direitos 

fundamentais da pessoa humana, cabendo-lhe mais e, sobretudo, 

torná-los efetivos, não só em face do próprio poder estatal, diante 

de sua eficácia vertical, mas também dos particulares, em sintonia 

com a doutrina moderna das eficácias horizontal e diagonal dos 

direitos fundamentais, aplicáveis de forma direta e imediata (art. 

5º, § 1º, da Constituição Federal). 2. Nesse passo, deve ser 

assegurado um conjunto de garantias processuais e procedimentais, 

seja de natureza judiciária, seja de natureza administrativa, como é 

o caso da criação e da organização de um sistema de acesso à 
Justiça efetivo, entre os quais se destacam, no ordenamento 

jurídico, as garantias de acesso ao Poder Judiciário e de prestação, 

pelo Estado, da “assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos”, insculpidas, 

respectivamente, nos incs. XXXV e LXXIV do art. 5º da CF. 3. É cediço 

que um dos principais obstáculos comumente associados ao 

acesso à Justiça é o de ordem econômica, conforme já apregoavam 

Mauro Cappelletti e Bryant Garth em sua clássica obra “Acesso à 

justiça”, desenvolvida a partir de pesquisas que demonstraram que 

uma das primeiras barreiras à sua efetivação são os gastos 

econômicos do processo, relativos ao alto custo das despesas 

processuais sucumbenciais, como custas judiciais e honorários. 

Isso acarretou a primeira onda dos movimentos renovatórios do 

acesso à Justiça no curso do século XX, caracterizada pela assistência 

jurídica integral e gratuita aos pobres. Com isso, percebe-se que o 

benefício da gratuidade da Justiça visa dar máxima efetividade ao 
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próprio direito de acesso à Justiça, ao viabilizar a sua concretização 

aos necessitados. 4. O direito de acesso à Justiça também é 

reconhecido na ordem jurídica internacional como direito humano, 

sendo garantido pelos arts. 8 e 25 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos de 1969 (CADH), conhecida como Pacto de São 

José da Costa Rica, em especial pelo seu art. 8.1. Disposições 

similares são encontradas nos arts. 8 e 10 da Declaração Universal 

dos Direitos do Homem de 1948 (DUDH) e no art. 14.1 do Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966 (PIDCP). 5. É 

preciso, ainda, salientar que, conforme aponta a doutrina, o art. 5º, 

LXXIV, da CF dispõe sobre três institutos distintos, quais sejam: a 

Justiça gratuita, a assistência judiciária e a assistência jurídica. 

Enquanto a assistência judiciária implica a gratuidade da 

representação técnica para a defesa em Juízo do assistido, a Justiça 
gratuita refere-se às despesas do processo, significando a isenção 

de toda e qualquer despesa necessária ao pleno exercício das 

faculdades processuais, ainda que a parte esteja assistida por 

advogado particular. Oportuna, nessa perspectiva, a lição de Pontes 

de Miranda. Já a assistência jurídica integral e gratuita, de 

caráter mais amplo, compreende não só a Justiça e a assistência 

judiciária gratuitas, já mencionadas, mas também o assessoramento 

jurídico extrajudicial. Nesse sentido são os ensinamentos de José 

Carlos Barbosa Moreira. 6. A par das assinaladas diferenças entre 

tais institutos, registra-se que a concessão dos benefícios da Justiça 

gratuita tem fulcro unicamente no pressuposto do estado de 

miserabilidade da parte, garantindo-lhe a isenção de todas as 

despesas processuais, como custas, honorários periciais e 

honorários advocatícios sucumbenciais. 7. Depreende-se, no 

entanto, do § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 

13.467/2017, que ele estende a aplicação da regra da sucumbência 

ao beneficiário da Justiça gratuita, determinando a compensação 

de créditos capazes de suportar a despesa no processo em comento 

com aqueles obtidos nele mesmo ou em outro processo, sendo 

que, na hipótese de inexistência de créditos suficientes para 

compensar o ônus da sucumbência, as obrigações dela decorrentes 
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ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade. 8. Ocorre que a 

mera existência de créditos judiciais, obtidos em processos 

trabalhistas ou de outra natureza, não é suficiente para afastar a 

situação de pobreza em que se encontrava a parte autora, no 

momento em que foram reconhecidas as condições para o exercício 

do seu direito fundamental à gratuidade da Justiça, constituindo a 

medida imposta pelo mencionado dispositivo celetista verdadeira 

inibição processual à fruição, pelo trabalhador, de seus direitos 

sociais assegurados pela ordem jurídica, sobretudo considerando 

que a Justiça do Trabalho ampara, em grande parte, a classe dos 

trabalhadores que justamente estão em situação de desemprego. 

9. Portanto, a imposição ao beneficiário da Justiça gratuita do 

pagamento de despesas processuais de sucumbência, inclusive 

com empenho de créditos auferidos no feito ou em outro processo 

trabalhista, sem que esteja descartada a condição de pobreza que 

justificou a concessão do benefício, resulta em flagrante ofensa 

aos direitos fundamentais e aos princípios do acesso à Justiça e 
da assistência jurídica integral e gratuita, insculpidos nos incs. 

XXXV e LXXIV do art. 5º da CF, e aos direitos humanos sufragados 

nas normas internacionais já mencionadas. 10. De igual modo, a 

norma do § 4º do art. 791-A da CLT viola os princípios da isonomia 
e da não discriminação, consagrados nos arts. 3º, III e IV, e 5º, 

caput, da CF, e também em diversos diplomas internacionais (arts. 

1, 2 e 7 da DUDH; arts. 2.1, 3 e 26 do PIDCP; arts. 2.2 e 3 do PIDESC 

- Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos; art. 2 da Declaração 

Americana dos Direitos e Deveres do Homem; arts. 1.1 e 24 da 

CADH; art. 3 do Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 1988 - Protocolo de São Salvador), ao conferir um 

tratamento desigual, de caráter infundado ou baseado em um 

critério injustamente desqualificante, ao beneficiário da Justiça 

gratuita que busca a prestação jurisdicional na Justiça do Trabalho 

em contraposição àqueles que acessam a Justiça comum. 11. Nas 

palavras de Helder Santos Amorim, as disposições trazidas pelo § 

4º do art. 791-A da CLT, ao restringirem o acesso à Justiça dos 
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trabalhadores beneficiários da Justiça gratuita, violam ainda o seu 

direito ao mínimo existencial, núcleo irredutível do princípio da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e consubstanciado 

na satisfação de prestações materiais essenciais e imprescindíveis 

à sobrevivência do trabalhador e de sua família. 12. Ademais, 

malgrado a maior parte da doutrina sufrague a tese de que, no 

Estado Democrático de Direito, não há direitos de natureza 

absoluta, pelo que os direitos fundamentais são suscetíveis de 

restrições nas hipóteses de reserva constitucional expressa, de 

reserva legal fundamentada em valor constitucional ou de colisão 

de direitos fundamentais, o certo é que o princípio da 

proporcionalidade, do qual emana a proibição de excesso, constitui 

vetor axiológico para a identificação da legitimidade dessas 

restrições. 13. Isso à luz da teoria dos limites dos limites, que visa 

precipuamente controlar e identificar os obstáculos da relativização 

pelo Poder Público de direitos fundamentais, a fim de que não se 

elimine ou se restrinja seu núcleo essencial intangível, de forma 

que qualquer limitação de direitos fundamentais decorrente da 

atividade legislativa do Estado deve obedecer aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de 

inconstitucionalidade, em virtude de constituírem um limite 
constitucional à liberdade de conformação do legislador. 14. 
Todavia, a justificativa do Poder Legiferante, para a imposição das 

restrições contidas no § 4º do artigo 791-A da CLT, introduzido pela 

Lei nº 13.467/2017, de assegurar uma maior responsabilidade na 

litigância para a defesa dos direitos trabalhistas não passa pelo 

crivo do princípio da proporcionalidade, especialmente à luz de 

seus subprincípios da necessidade (na medida em que já existem 

no ordenamento jurídico meios menos restritivos ou gravosos para 

alcançar a finalidade proposta, como as sanções jurídicas ou 

penalidades em casos de litigância de má-fé) e da proporcionalidade 

em sentido estrito (visto que não se sustenta a relação de custo-

benefício, diante da constatação de que o referido dispositivo gera 

uma imposição de barreiras que inviabilizam a acessibilidade e a 

concretização de direitos fundamentais dos trabalhadores). 15. 
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Assim, deve ser afastada qualquer interpretação que implique 

vulneração ou esvaziamento dos princípios fundamentais 

insculpidos no caput e incs. XXXV e LXXIV do art. 5º da CF, que, como 

direitos e garantias individuais, integram as chamadas cláusulas 

pétreas da Constituição, as quais são insuscetíveis de modificação 

até mesmo mediante emenda constitucional (art. 60, § 4º, IV, da 

CF). 16. Também não se pode admitir um resultado flagrantemente 

inconstitucional na interpretação do dispositivo da Reforma 

Trabalhista à luz de todas as normas constitucionais já mencionadas, 

em decorrência da chamada “Eficácia Objetiva das Normas 
Constitucionais”, pela qual essas têm um efeito irradiante, 

projetando-se sobre todo o ordenamento jurídico e estabelecem, 

em sua dimensão objetiva, diretrizes para a atuação não apenas 

dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, mas também dos 

próprios particulares. A aplicabilidade imediata desses dispositivos 

constitucionais, principalmente aqueles que definem direitos 

fundamentais, além de decorrer diretamente do que estabelece o 

§ 1º do art. 5º da CF, tem como base o princípio da máxima 
efetividade dos preceitos constitucionais, de modo que sejam 

atendidos em sua máxima extensão possível. 17. Com relação ao 

exame da compatibilidade do aludido dispositivo celetista com os 

tratados e convenções internacionais de direitos humanos 

incorporados ao nosso ordenamento jurídico com status supralegal 

(art. 5º, § 2º, da CF e Recurso Extraordinário 466.343 do STF), 

registra-se que a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

órgão jurisdicional ao qual compete aplicar as disposições da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 aos 

Estados-Partes, incluindo o Brasil (que expressamente reconheceu 

sua jurisdição), passou a exigir, a partir de 2006, por ocasião do 

julgamento do Caso Almonacid Arellano e outros versus Chile, que o 

Poder Judiciário dos Estados-partes da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos exerça o controle de convencionalidade 

das normas jurídicas internas aplicáveis aos casos concretos 

submetidos à sua jurisdição, sob pena de responsabilização 

internacional do Estado. Esse dever, a propósito, é incumbido de 
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forma ampla a todas as instâncias e agentes estatais (Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria 

Pública, entre outros) e, ao contrário do controle de 

constitucionalidade, não se aplica a cláusula de reserva de plenário. 

18. Sobre o tema em debate, o Pleno do STF, em 20/10/2021, nos 

autos da ADI nº 5766, julgou, por 6 votos a 4, parcialmente 

procedente o pedido formulado na ação direta para declarar 

inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. No julgamento dos 

embargos de declaração então interpostos contra essa decisão, o 

STF, em 21/6/2022, explicitou que os termos da declaração de 

inconstitucionalidade do citado dispositivo deveria ser interpretada 

em congruência com o pedido formulado na petição inicial pelo 

Procurador-Geral da República, na qual se postulou a 

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido 

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de 

suportar a despesa”. 19. Significa afirmar que a excelsa Corte vedou 

apenas a compensação automática de créditos prevista na redação 

original do referido dispositivo, prevalecendo, no entanto, a 

possibilidade de que, no prazo da suspensão de exigibilidade de 

dois anos a que se refere o § 4º artigo 791-A da CLT, o credor 

demonstre a alteração do estado de insuficiência de recursos do 

devedor, por qualquer meio lícito, circunstância que autorizará a 

execução das obrigações decorrentes da sucumbência. Nesse 

sentido decidiu esta 3ª Turma, no julgamento do Processo nº TST-

RR-97-59.2021.5.12.0016, de relatoria do Ministro Alberto Bastos 

Balazeiro, em 22 de junho de 2022.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-
RR-1001941-75.2018.5.02.0609, em que é Recorrente L. P. R. D. S.  e é Recorrido M. C. 
V. D. A.  LTDA.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 280-

285, manteve a imposição à reclamante do pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais.
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Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista, com esteio nas 

alíneas a e c do art. 896 da CLT (fls. 298-312).

O recurso foi recebido por meio do despacho às fls. 313-316.

Contrarrazões às fls. 321-327.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do artigo 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

V O T O

HORAS EXTRAS

(...)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE CONVENCIONALIDADE DO 
§ 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

I - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional condenou a reclamante ao pagamento dos honorários 

advocatícios sucumbenciais em benefício do patrono da reclamada, no montante de 

5% do valor atualizado da causa, em que pese seja beneficiária da justiça gratuita, 

observados os termos do § 4º do artigo 791-A da CLT com relação à condição suspensiva 

de exigibilidade da obrigação, externando, para tanto, os seguintes fundamentos:

III - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
12 - A demandante alegou que a condenação em honorários sucumbenciais seria 
incompatível com a garantia de inafastabilidade da jurisdição, prevista no inciso 
XXXV do artigo 5º da Constituição de 1988.
13 - Sem razão.
14 - A inafastabilidade da jurisdição assegura que nenhuma Lei poderá impedir o 
Judiciário de examinar alguma lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV, da CF/1988). 
De forma alguma, portanto, obstou que o legislador estabeleça responsabilidades 
ao litigante por aquilo que o Juízo, após a apreciação de sua demanda, declarar 
infundado e julgar improcedente.
15 - O caso se assemelha ao aparente conflito entre a liberdade de expressão e a 
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responsabilidade por danos material, moral e à imagem, ambas também garantidas 
pela Carta Magna (art. 5º, IV e V). A solução exsurge cristalina quando se compreende 
que a liberdade não implica em irresponsabilidade; ao contrário, todos são livres 
para expressar suas ideias justamente porque eventuais danos e excessos que 
cometerem serão por eles próprios suportados.
16 - Mutatis mutandis, o mesmo ocorre aqui. O acesso ao Judiciário é livre e 
assegurado a todos. Isso não quer dizer, contudo, que inexistirá responsabilização 
pela postulação infundada e temerária.
17 - Aliás, entendo ser mais danoso ao acesso à Justiça permitir a litigância excessiva 
e irresponsável, sem quaisquer consequências. Esta consome tempo e recursos 
do Judiciário, gerando atrasos e demora na apreciação de outros feitos, e como 
Rui Barbosa advertiu há décadas, “justiça atrasada não é justiça, senão injustiça 
qualificada e manifesta”.
18 - Fosse insuficiente o exposto, o que admito apenas em caráter ad argumentandum 
tantum, os princípios e garantias constitucionais não são regras jurídicas, mas 
mandamentos de otimização. Em outras palavras, admitem sopesamento com 
outros princípios, de forma que nem toda limitação caracterizará violação e, muito 
menos, ensejará uma inconstitucionalidade.
19 - Esta circunstância possui especial relevo no caso em exame porque ao mesmo 
tempo que estabeleceu as garantias citadas pela recorrente, o Constituinte também 
assegurou a todos “a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação” (art. 5º, LXXVIII). Estabelecer responsabilidades 
ao litigante que provocar a manifestação do Judiciário sem ter razão (caso no 
qual haverá a improcedência de sua pretensão) se justifica, portanto, como um 
compromisso equânime e razoável entre as garantias de assistência integral e de 
celeridade processual.
20 - Registro ainda que o legislador já estabeleceu salvaguardas para o 
comprovadamente hipossuficiente, suspendendo a exigibilidade de eventual 
condenação em honorários assistenciais caso o beneficiário da Justiça Gratuita não 
tenha obtido em Juízo créditos suficientes para satisfazê-los.
21 - Por fim, assinalo que a presente demanda foi ajuizada em dezembro de 2018, 
um ano após o início da vigência do citado artigo 791-A da CLT.
22 - Dessarte, mantenho a condenação da obreira em honorários sucumbenciais 
no importe de 5% do valor atualizado da causa.
23 - Determino, contudo, a suspensão da exigibilidade da condenação, nos termos 
do § 4º do art. 791- A da CLT, tendo em vista a ausência de créditos a receber nestes 
autos, bem como o desconhecimento por este Juízo da existência de valores a 
perceber em outros processos (fls. 282-284).

A recorrente, em suas razões de recurso de revista, alega que não deve arcar 

com tais honorários por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Indica violação dos artigos 5º, caput, IV, V, XXXV, XXXVI, LXXIV e LXXVIII, da 

Constituição Federal de 1988, 8º, § 1º, da CLT, 85 a 90 e 95, § 3º, do CPC de 2015, além 

de contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Transcreve aresto para cotejo.
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Como se sabe, em 13 de julho de 2017, sobreveio a denominada “Reforma 

Trabalhista” por meio da Lei nº 13.467, com vigência a partir de 11 de novembro de 2017, 

que alterou profundamente expressivo número de dispositivos da CLT e de outras leis 

extravagantes. Um dos pontos mais significativos dessa reforma foi a introdução do 

artigo 791-A da CLT, que generalizou a aplicação do princípio da sucumbência em tema 

de honorários advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho, alterando todo o regime 

jurídico que vigorava até então nesta Justiça especializada acerca da matéria.

Nos termos do artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, 
serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o 
mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa. 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda 

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída 

pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários 

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os 

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não 
tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos 
capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes 
de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois 
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação 
de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
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gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário. 
§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.”

Enfrentando o problema da aplicação da lei no tempo e as respectivas 

implicações de direito intertemporal decorrentes da introdução do artigo 791-A 

da CLT pela Lei nº 13.467/2017, principalmente em relação aos processos que já se 

encontravam em curso na Justiça do Trabalho à época da sua entrada em vigor, o Pleno 

do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do Incidente de Recursos Repetitivos 

TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011, de minha relatoria, fixou de forma unânime, com força 

obrigatória (artigos 896-C da CLT, 927, inciso III, do CPC e 3º, inciso XXIII, da Instrução 

Normativa nº 39/2015 do TST), as teses jurídicas a seguir enunciadas: 

“TESES JURÍDICAS FIRMADAS:

1. Nas lides decorrentes da relação de emprego, os 

honorários advocatícios, com relação às ações ajuizadas no 

período anterior ao início de vigência da Lei nº 13.467/2017, 

somente são cabíveis na hipótese prevista no artigo 14 da 

Lei nº 5.584/70 e na Súmula nº 219, item I, do TST, tendo 

por destinatário o sindicato assistente, conforme disposto 

no artigo 16 do referido diploma legal, até então vigente 

(revogado expressamente pela Lei nº 13.725/2018) e no caso 

de assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública 

da União ao beneficiário da justiça gratuita, consoante 

artigos 17 da Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar 

nº 80/94, revelando-se incabível a condenação da parte 

vencida ao pagamento dessa verba honorária seja pela 

mera sucumbência, seja a título de indenização por perdas 

e danos, seja pela simples circunstância de a parte ser 

beneficiária da Justiça gratuita; 

2. A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004 acarretou o pagamento 

de honorários advocatícios com base unicamente no 

critério da sucumbência apenas com relação às lides 

não decorrentes da relação de emprego, conforme 
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sedimentado nos itens III e IV da Súmula nº 219 do TST, por 

meio, respectivamente, das Resoluções nos 174, de 24 de 

maio de 2011, e 204, de 15 de março de 2016, e no item 5 

da Instrução Normativa nº 27, de 16 de fevereiro de 2005; 

3. Às demandas não decorrentes da relação de emprego, 

mas que já tramitavam na Justiça do Trabalho por força de 

norma legal expressa, relativas aos trabalhadores avulsos e 

portuários, ex vi dos artigos 643, caput, e 652, letra “a”, inciso 

V, da CLT, são inaplicáveis o item 5 da Instrução Normativa 

nº 27/2005 do Tribunal Superior do Trabalho e o item III 

da Súmula nº 219 desta Corte, porquanto a Constituição 

Federal, em seu artigo 7º, inciso XXXIV, equipara o avulso ao 

trabalhador com vínculo empregatício, sendo-lhe aplicável, 

portanto, o entendimento previsto no item I da Súmula nº 

219 desta Corte; 

4. Às lides decorrentes da relação de emprego, objeto 

de ações propostas antes do início da vigência da Lei nº 

13.467/2017, não se aplica a Súmula nº 234 do STF, segundo 

a qual ‘são devidos honorários de advogado em ação de 

acidente de trabalho julgada procedente’. 

5. Não houve derrogação tácita do artigo 14 da Lei nº 

5.584/1970 em virtude do advento da Lei nº 10.288/2001, 

que adicionou o § 10 ao artigo 789 da CLT, reportando-se 

à assistência judiciária gratuita prestada pelos sindicatos, 

e a superveniente revogação expressa desse dispositivo 

da CLT pela Lei nº 10.537/2002 sem que esta disciplinasse 

novamente a matéria, pelo que a assistência judiciária 

prestada pela entidade sindical, no âmbito da Justiça do 

Trabalho, ainda permanece regulamentada pela referida 

lei especial; 

6. São inaplicáveis os artigos 389, 395 e 404 do Código 

Civil ao Processo do Trabalho para fins de condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios, nas lides 

decorrentes da relação de emprego, objeto de ações 

ajuizadas antes do início da vigência da Lei nº 13.467/2017, 
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visto que, no âmbito da Justiça do Trabalho, essa condenação 

não se resolve pela ótica da responsabilidade civil, mas sim 

da sua legislação específica, notadamente a Lei nº 5.584/70; 

7. A condenação em honorários advocatícios sucum-
benciais prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da 
CLT será aplicável apenas às ações propostas na Justiça 
do Trabalho a partir de 11 de novembro de 2017, data 
do início da vigência da Lei nº 13.467/2017, promulgada 
em 13 de julho de 2017, conforme já decidiu este Pleno, 
de forma unânime, por ocasião da aprovação do artigo 
6º da Instrução Normativa nº 41/2018; 
8. A deliberação neste incidente a respeito da Lei nº 

13.467/2017 limita-se estritamente aos efeitos de direito 

intertemporal decorrentes das alterações introduzidas 

pela citada lei, que generalizou a aplicação do princípio 

da sucumbência em tema de honorários advocatícios no 

âmbito da Justiça do Trabalho, não havendo emissão 
de tese jurídica sobre o conteúdo em si e as demais 
peculiaridades da nova disposição legislativa, tampouco 
acerca da inconstitucionalidade do artigo 791-A, caput e 
§ 4º, da CLT.”

No Processo do Trabalho, ao contrário do processo comum em que já 

vigorava o regime de sucumbência recíproca na condenação ao pagamento de verba 

honorária mesmo antes do CPC de 2015, passou-se de um regime de absoluta ausência 

de sucumbência recíproca nas lides trabalhistas típicas para outro de generalização 

dos honorários advocatícios sucumbenciais, caracterizando-se, portanto, a Lei nº 

13.467/2017 em inovação legislativa introdutória de mudança substancial de paradigma 

quanto aos honorários advocatícios no Processo do Trabalho. 

Firmou-se, portanto, no referido Incidente, a tese de que, em relação 

às reclamações trabalhistas típicas, deve ser aplicada a regra da sucumbência aos 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT, 

acrescido pelo artigo 1º da Lei nº 13.467/2017, somente às ações ajuizadas a partir de 

11 de novembro de 2017, não cabendo sua aplicação àquelas propostas anteriormente, 

mesmo que a sentença tenha sido prolatada sob a égide da nova lei. 
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No caso dos autos, esta ação foi ajuizada em 10/12/2018, posteriormente, 

portanto, ao início de vigência do artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT, introduzido 

pela Lei nº 13.467/2017.

Contudo, no julgamento do Incidente TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011, não 

houve emissão de tese jurídica acerca da inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-

A da CLT, tendo em vista que a questão se encontrava pendente de julgamento tanto 

no âmbito do Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do Processo nº TST-

ArgInc-10378-28.2018.5.03.0114, de relatoria do Exmo. Ministro Augusto César Leite de 

Carvalho, quanto do Supremo Tribunal Federal, mediante a ADI nº 5766, na qual se 

questionava a constitucionalidade do pagamento de honorários periciais e advocatícios 

de sucumbência pelo beneficiário da Justiça gratuita e a utilização de créditos obtidos, 

ainda que em outro processo, para esse fim, bem como a constitucionalidade do 

pagamento de custas processuais pelo reclamante, ainda que beneficiário da Justiça 

gratuita, em caso de ausência injustificada à audiência (artigos 790-B, caput e § 4º, 791-

A, § 4º, e 844, § 2º, da CLT).

O cerne da controvérsia destes autos, portanto, cinge-se à possibilidade de 

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais e à utilização de créditos obtidos, ainda que em outro processo, para 

esse fim, nos termos do disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 

13.467/2017.

A proteção jurídica e judiciária dos indivíduos representa um dos pilares 

centrais do Estado de Direito, não podendo, portanto, tal sistema institucional e jurídico 

limitar-se ao reconhecimento dos direitos fundamentais da pessoa humana, cabendo-

lhe mais e, sobretudo, torná-los efetivos, não só em face do próprio poder estatal, diante 

de sua eficácia vertical, mas também dos particulares, em sintonia com a doutrina 

moderna das eficácias horizontal e diagonal dos direitos fundamentais, aplicáveis de 

forma direta e imediata (artigo 5º, parágrafo 1º, da CF).

Nesse passo, deve ser assegurado um conjunto de garantias processuais e 

procedimentais, seja de natureza judiciária, seja de natureza administrativa, como é o 

caso da criação e da organização de um sistema de acesso à Justiça efetivo, entre os quais 

se destacam, no ordenamento jurídico, as garantias de acesso ao Poder Judiciário e de 

prestação, pelo Estado, da “assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”, insculpidas, respectivamente, nos incisos XXXV e LXXIV do 

artigo 5º da Constituição Federal.

É cediço que um dos principais obstáculos comumente associados ao 
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acesso à Justiça é o de ordem econômica, conforme já apregoavam Mauro Cappelletti 

e Bryant Garth em sua clássica obra “Acesso à justiça”, desenvolvida a partir de 

pesquisas que demonstraram que uma das primeiras barreiras à sua efetivação são 

os gastos econômicos do processo, relativos ao alto custo das despesas processuais 

sucumbenciais, como custas judiciais e honorários. Isso acarretou a primeira onda dos 

movimentos renovatórios do acesso à justiça no curso do século XX, caracterizada pela 

assistência jurídica integral e gratuita para os pobres (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, 

Bryant. Acesso à justiça. Trad. Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antonio 

Fabris Editor, 1988, págs. 15-31). Com isso, percebe-se que o benefício da gratuidade da 

Justiça visa dar máxima efetividade ao próprio direito de acesso à Justiça, ao viabilizar a 

sua concretização aos necessitados.

O direito de acesso à Justiça também é reconhecido na ordem jurídica 

internacional como direito humano, sendo garantido pelos artigos 8 e 25 da Convenção 

Americana de Direitos Humanos de 1969 (CADH), conhecida como Pacto de São José da 

Costa Rica, em especial pelo seu artigo 8.1, segundo o qual toda pessoa terá o direito 

de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou 

tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na 

determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza. Disposições similares são encontradas nos artigos 8 e 10 da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 (DUDH) e no artigo 14.1 do Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966 (PIDCP), a serem transcritos:

CADH 
“Artigo 8.º: Garantias judiciais 1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as 
devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou Tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na determinação de seus direitos 
e obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.
(...)
Artigo 25: Proteção judicial 1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido 
ou a qualquer outro recurso efetivo, perante os juízes ou tribunais competentes, 
que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais reconhecidos pela 
Constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja 
cometida por pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais”.

DUDH 
 “Artigo 8. Todo homem tem direito a receber, dos tribunais nacionais competentes, 
remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam 
reconhecidos pela constituição ou pela lei.
(....)
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Artigo 10. Todo o homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública 
audiência por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir de seus 
direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra si.”

PIDCP 
“Artigo 14.1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. 
Toda pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente e com devidas garantias por 
um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, na apuração 
de qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na determinação de 
seus direitos e obrigações de caráter civil”.

Por sua vez, Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, 

em sua obra coletiva “Curso de Direito Constitucional”, aprofundando a análise do 

direito à assistência jurídica integral, tecem as seguintes considerações acerca do seu 

âmbito de proteção:

“O direito fundamental à assistência jurídica integral e gratuita é direito fundamental 
à prestação estatal. Compreende direito à informação jurídica e direito à tutela 
jurisdicional adequada e efetiva mediante processo justo. O direito à assistência 
jurídica integral outorga a todos os necessitados direito à orientação jurídica e ao 
benefício da gratuidade judiciária, que compreende isenções das taxas judiciárias, 
dos emolumentos e custas, das despesas com publicações indispensáveis no 
jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais, das indenizações devidas às 
testemunhas, dos honorários de advogado e perito, das despesas com a realização 
do exame de código genético – DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 
nas ações de investigação de paternidade ou maternidade e dos depósitos para 
interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais (art. 3.º 
da Lei 1.060/1950). Ainda, implica obviamente direito ao patrocínio judiciário, 
elemento inerente ao nosso processo justo. Nossa Constituição confia à Defensoria 
Pública “a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 
forma do art. 5.º, LXXIV” (art. 134 da CF). Nada obsta, contudo, a que a parte menos 
favorecida economicamente litigue com o benefício da gratuidade judiciária com o 
patrocínio de um advogado privado de sua confiança.
O direito fundamental à assistência jurídica integral e gratuita é multifuncional. Entre 
outras funções, assume a de promover a igualdade, com o que se liga imediatamente 
ao intento constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3.º, 
I, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3.º, III, in fine, da CF). Possibilita, 
ainda, um efetivo acesso à justiça mediante a organização de um processo justo 
que leve em consideração as reais diferenças sociais entre as pessoas. Nessa linha, 
assume as funções de prestação estatal e de não discriminação. 
Todas as pessoas físicas e jurídicas têm direito à assistência jurídica integral e gratuita. 
Pouco importa se nacionais ou estrangeiras (arts. 5.º da CF e 98 do CPC de 2015). 
Igualmente, mesmo os entes despersonalizados no plano do direito material, a que 
o processo reconhece personalidade judiciária, têm direito à assistência jurídica 
integral e gratuita.
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Tem direito ao benefício da gratuidade judiciária quem afirma ou afirma e prova 
a sua necessidade. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (art. 98 do CPC de 
2015). As pessoas físicas têm direito ao benefício da gratuidade judiciária mediante 
a simples afirmação de necessidade do benefício. Essa afirmação goza de presunção 
juris tantum de veracidade (art. 99, § 3.º, do CPC de 2015). A jurisprudência é 
tranquila a respeito do ponto. Entretanto, no que tange às pessoas jurídicas, não 
basta afirmar a necessidade do benefício, tendo a parte que provar a sua alegação. 
Não há discrepância na jurisprudência sobre o assunto. O pedido de benefício da 
gratuidade judiciária poderá ser formulado na petição inicial ou na contestação (art. 
99 do CPC de 2015). Nada obsta a que seja requerido posteriormente no curso do 
processo (art. 99 do CPC de 2015). A parte contrária poderá, em qualquer fase do 
processo, requerer a revogação do benefício, desde que prove a inexistência ou 
o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão (art. 100 do CPC de 
2015). O juiz pode igualmente revogar de ofício o benefício nesses mesmos casos, 
atendido o direito fundamental ao contraditório (arts. 5.º, LV, da CF e 8.º da Lei 
1.060/1950 – que permanece em vigor, art. 1.072, III, do CPC de 2015).” (in Curso 
de Direito Constitucional. Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz Guilherme Marinoni e Daniel 
Mitidiero. São Paulo, Saraiva. 6ª edição revista e atualizada, 2017. págs. 920-922)

É preciso, no entanto, salientar que, conforme aponta a doutrina, o artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, segundo o qual “o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, dispõe 

sobre três institutos distintos, quais sejam: a Justiça gratuita, a assistência judiciária e a 

assistência jurídica. 

A Justiça gratuita refere-se às despesas do processo, significando a isenção 

de toda e qualquer despesa necessária ao pleno exercício das faculdades processuais, 

ainda que a parte esteja assistida por advogado particular, tendo sido consagrada, 

inicialmente, no País, pelo artigo 3º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que foi 

o primeiro diploma a disciplinar a gratuidade dos custos da demanda, não obstante 

a imprecisão terminológica de que se valera, ao utilizar-se da expressão “assistência 

judiciária”, o que até hoje tem ensejado confusões acerca dos referidos institutos.

Com efeito, a Lei nº 1.060/1950, em seu artigo 3º, estabeleceu as seguintes 

isenções relativas à gratuidade da Justiça:

“Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 
I - das taxas judiciárias e dos selos;
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 
serventuários da justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da 
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divulgação dos atos oficiais;
IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão 
do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito 
regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou 
contra o poder público estadual, nos Estados;
V - dos honorários de advogado e peritos; 
VI – das despesas com a realização do exame de código genético – DNA que for 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou 
maternidade; (Incluído pela Lei nº 10.317, de 2001) 
VII – dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento 
de ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 
contraditório. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009).” 

Depreende-se desse preceito legal que, não obstante se utilize o vocábulo 

“assistência judiciária”, não há referência ao dever estatal de propiciar aos necessitados 

o patrocínio de suas demandas por meio de defensores ou entes criados para esse 

fim, imprecisão terminológica que se repetiu em vários outros dispositivos da referida 

lei, os quais se referem, na realidade, exclusivamente à gratuidade da Justiça, e não à 

assistência judiciária, consoante se verifica, por exemplo, no artigo 4º, in verbis:

“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 
família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986) 
§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do 
processo e será feita em autos apartados. 
§ 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente 
legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados 
exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 6.654, de 1979)”

Por sua vez, a assistência judiciária implica a gratuidade da representação 

técnica, tratando-se de um serviço público prestado para a defesa em Juízo do assistido 

que não dispõe de condições financeiras para tanto, a ser oferecido, em regra, pelo 

Estado, mas que, na Justiça do Trabalho, é, em princípio, de responsabilidade das 

entidades sindicais representativas das categorias dos assistidos e da Defensoria 

Pública da União, consoante dispõem os artigos 17 da Lei nº 5.584/1970 e 14 da Lei 

Complementar nº 80/1994. Esse preciso conteúdo da assistência judiciária manifesta-se 

na Lei nº 1.060/1950 apenas em seus artigos 1º e 5º, §§ 1º a 5º, in verbis:
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“Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independente da colaboração 
que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil, - OAB, 
concederão assistência judiciária aos necessitados nos termos da presente Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)
[...]
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo 
de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária, 
organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois dias úteis 
o advogado que patrocinará a causa do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido, 
caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções 
Municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da Ordem dos Advogados 
do Brasil. o próprio juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do 
necessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e 
que declare aceitar o encargo.
§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o 
Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente 
de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro 
todos os prazos. (Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)” 

Oportuna, nesse aspecto, a lição de Pontes de Miranda, ao apontar essa 

distinção entre a assistência judiciária e o benefício da Justiça gratuita: 

“Assistência judiciária e benefício da justiça gratuita não são a mesma coisa. O 
benefício da justiça gratuita é direito à dispensa provisória de despesas, exercível 
em relação jurídica processual, perante o juiz que promete prestação jurisdicional. 
É instituto de direito pré-processual. A assistência judiciária é a organização estatal 
ou paraestatal, que tem por fim, ao lado da dispensa provisória das despesas, a 
indicação de advogado. É instituto de direito administrativo” (PONTES DE MIRANDA, 
Francisco Cavalcanti. Comentários à Constituição de 1967: com Emenda n. 1, de 
1969. tomo IV. Rio de Janeiro: Forense).

Nessa perspectiva também é a doutrina de Fredie Diddier Júnior e Rafael 

Oliveira: “justiça gratuita, ou benefício da gratuidade, ou ainda gratuidade judiciária, 

consiste na dispensa da parte do adiantamento de todas as despesas, judiciais ou 

não, diretamente vinculadas ao processo, bem assim na dispensa do pagamento dos 

honorários do advogado. Assistência judiciária é o patrocínio gratuito da causa por 

advogado público ou particular” (DIDIER, Fredie; OLIVEIRA, Rafael. Benefício da Justiça 

Gratuita. Aspectos Processuais da Lei de Assistência Judiciária (Lei Federal nº 1060/50). 
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2ª ed. Salvador: JusPODIVUM, 2005, págs. 6-7).

Já a assistência jurídica integral e gratuita, de caráter mais amplo, 

compreende não só a Justiça e a assistência judiciária gratuitas, já mencionadas, mas 

também o assessoramento jurídico extrajudicial. Equivale a afirmar que a assistência 

jurídica integral e gratuita é o gênero, que abrange as espécies “Justiça gratuita” e 

“assistência judiciária”. 

Nesse sentido, cabe trazer os ensinamentos de José Carlos Barbosa Moreira, 

com a notória acuidade que sempre lhe foi peculiar:

“A grande novidade trazida pela Carta de 1988 consiste em que, para ambas 
as ordens de providências, o campo de atuação já não se delimita em função do 
atributo “judiciário”, mas passa a compreender tudo que seja “jurídico”. A mudança 
do adjetivo qualificador da assistência, reforçada pelo acréscimo “integral”, importa 
notável ampliação do universo que se quer cobrir. Os necessitados fazem jus agora à 
dispensa de pagamentos e à prestação de serviços não apenas na esfera judicial, mas 
em todo o campo dos atos jurídicos. Incluem-se também na franquia: a instauração e 
movi- mentação de processos administrativos, perante quaisquer órgãos públicos, em 
todos os níveis; os atos notariais e quaisquer outros de natureza jurídica, praticados 
extrajudicialmente; a prestação de serviços de consultoria, ou seja, de informação e 
aconselhamento em assuntos jurídicos.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa. O direito 
à assistência jurídica: evolução no ordenamento brasileiro de nosso tempo. RePro 
67/130 apud LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 12. ed. rev. atual. 
e ampl. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 548).

Com isso, a par da já assinalada diferença entre Justiça gratuita e assistência 

judiciária (em que essa, repita-se, refere-se à gratuidade da representação técnica que, 

na Justiça do Trabalho, é, em princípio, de responsabilidade das entidades sindicais e da 

Defensoria Pública da União, ao passo que aquela remonta às despesas do processo, 

ainda que a assistência tenha sido prestada por advogado particular), conclui-se 

que a concessão dos benefícios da Justiça gratuita tem fulcro unicamente no 
pressuposto do estado de miserabilidade da parte, garantindo-lhe a isenção de 
todas as despesas processuais, como custas, honorários periciais e honorários 
advocatícios sucumbenciais (constituídos em decorrência de condenação aplicada 

pelo magistrado na sentença sobre a parte vencida, levando-se em consideração os 

critérios legais estabelecidos na legislação – artigos 22 da Lei nº 8.906/1994, 85 do CPC 

e 791-A da CLT).

Sobre o conceito técnico-processual de sucumbência, vale transcrever a lição 

de Cândido Rangel Dinamarco:
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“O art. 20 do Código de Processo Civil estatui que ‘a sentença condenará o vencido 
a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios’. 
Isso quer dizer que, chegado o processo ao fim e superados os momentos em que 
as partes tiveram o ônus de antecipar despesas, agora o juiz pronuncia-se sobre 
duas obrigações a cargo da parte que dera causa ao processo. Embora a lei fale na 
condenação do vencido por essas obrigações e nos usos forenses se dê extraordinário 
valor à sucumbência como critério para a atribuição do custo do processo a uma das 
partes, a boa doutrina vem há muito tempo dizendo e os tribunais já compreenderam 
que o verdadeiro princípio, aí, é o da causalidade: responde pelas despesas e 
honorários aquela parte que, com sua pretensão infundada ou resistência sem 
razão, haja criado para a outra a necessidade de gastar e para o Estado o dever de 
movimentar a dispendiosa máquina judiciária. Quase sempre, o vencido é que está 
nessa situação (e por isso a sucumbência é um excelente indicador de causalidade)” 
(in Fundamentos do Processo Civil Moderno. 4ª edição. Editora Malheiros, São 
Paulo – SP, 2001. Pág. 658). 

Depreende-se, no entanto, do § 4º do artigo 791-A da CLT que ele estende a 

aplicação da regra da sucumbência ao beneficiário da Justiça gratuita, determinando a 

compensação de créditos capazes de suportar a despesa no processo em comento com 

aqueles obtidos nele ou em outro processo, sendo que, na hipótese de inexistência 

de créditos suficientes para compensar o ônus da sucumbência, as obrigações dela 

decorrentes ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, 

tais obrigações do beneficiário.

Ocorre que a mera existência de créditos judiciais, obtidos em processos 

trabalhistas ou de outra natureza, não é suficiente para afastar a situação de pobreza em 

que se encontrava a parte autora, no momento em que foram reconhecidas as condições 

para o exercício do seu direito fundamental à gratuidade da Justiça, constituindo a 

medida imposta pelo mencionado dispositivo celetista verdadeira inibição processual 

à fruição, pelo trabalhador, de seus direitos sociais assegurados pela ordem jurídica, 

sobretudo considerando que a Justiça do Trabalho ampara, em grande parte, a classe 

dos trabalhadores que justamente estão em situação de desemprego. 

Portanto, a imposição ao beneficiário da Justiça gratuita do pagamento de 

despesas processuais de sucumbência, inclusive com empenho de créditos auferidos 

no feito ou em outro processo trabalhista, sem que esteja descartada a condição de 

pobreza que justificou a concessão do benefício, resulta em flagrante ofensa aos direitos 
fundamentais e princípios do Acesso à Justiça e da Assistência Jurídica integral e 
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gratuita, insculpidos nos incisos XXXV e LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, e aos 

direitos humanos sufragados nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana de Direitos 

Humanos (CADH), em especial o artigo 8.1, nos artigos 8 e 10 da Declaração Universal 

dos Direitos do Homem de 1948 (DUDH) e no artigo 14.1 do Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos de 1966 (PIDCP). 

De igual modo, a norma do § 4º do artigo 791-A da CLT viola os princípios da 
isonomia e da não discriminação, consagrados nos artigos 3º, inciso III, e 5º, caput, da 

Constituição Federal, e também em diversos diplomas internacionais (artigos 1, 2 e 7 

da DUDH; artigos 2.1, 3 e 26 do PIDCP; artigos 2.2 e 3 do PIDESC - Pacto Internacional 

sobre Direitos Econômicos; artigo 2 da Declaração Americana dos Direitos e Deveres 

do Homem; artigos 1.1 e 24 da CADH; artigo 3 do Protocolo Adicional à Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 1988 - Protocolo de São Salvador), ao conferir um tratamento desigual, 

de caráter infundado ou baseado em um critério injustamente desqualificante, ao 

beneficiário da Justiça gratuita que busca a prestação jurisdicional na Justiça do Trabalho 

em contraposição àqueles que acessam a Justiça comum.

Com efeito, é o que ensina com acuidade Helder Santos Amorim, ao examinar 

os artigos 790-B, caput e § 4º, 791-A, § 4º, e 844, § 2º, da CLT, trazidos pela Reforma 

Trabalhista e que imprimiram restrições aos beneficiários da Justiça gratuita:

“As normas violam o princípio constitucional da isonomia, tanto no plano 
institucional, ao criar restrições maiores à gratuidade judiciária na Justiça do 
Trabalho do que na Justiça Comum, quanto no plano das garantias processuais, ao 
submeter o trabalhador carecedor de recursos a condição de profunda inferioridade 
de armas processuais, em face do empregador, para assumir os riscos da demanda 
trabalhista.
Ao tempo em que os cidadãos carecedores de recursos encontram na Justiça Comum 
amplo caminho de acesso para defesa de seus direitos fundamentais, especialmente 
os direitos prestacionais inerentes ao mínimo existencial (verbas alimentares, 
benefícios previdenciários e assistenciais, medicamentos, serviços básicos de saúde 
e assistência social etc.), o trabalhador carecedor de recursos é compelido a utilizar 
verbas marcadamente alimentares e indispensáveis ao seu sustento, auferidas no 
feito trabalhista, para pagamento de custas e despesas processuais de sucumbência.
A ruptura isonômica mais se acentua quando comparado esse novo cenário 
trabalhista com o dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, disciplinados pela Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. (...)
Diferentemente da Justiça do Trabalho, no entanto, nos Juizados a norma ordinária 
concede gratuidade judiciária em primeiro grau de jurisdição, somente admitindo 
condenação em custas e honorários de sucumbência em grau recursal (Lei 
9.099/1995, art. 54)251, salvo em caso de litigância de má-fé (art. 55).
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(....)
As normas impõem ao tratamento da gratuidade judiciária entre órgãos do Poder 
Judiciário com estreita identidade institucional, criando entre eles discrímen de 
acesso que não encontra justificativa constitucionalmente legítima, sob o ponto de 
vista da natureza dos direitos passíveis de tutela. Impõe-se obstáculo econômico 
muito superior à tutela de direitos sociais trabalhistas, comparativamente à tutela 
de direitos sociais passíveis de defesa na Justiça Comum e, especialmente, nos 
Juizados Especiais Cíveis, a exemplo dos benefícios previdenciários e assistenciais.
Essa discriminação viola o necessário equilíbrio constitucional de tratamento 
entre os diferentes meios jurisdicionais de tutela de direitos fundamentais com 
idêntica natureza de prestações materiais básicas inerentes ao mínimo existencial.” 
(AMORIM, Helder Santos. Temas Processuais na Reforma Trabalhista. In Em defesa 
da Constituição : primeiras impressões do MPT sobre a “reforma trabalhista” 
/ organizadores: Cláudia Honório e Paulo Joarês Vieira; autores: Cristiano Otávio 
Paixão Araújo Pinto ... [et al.]. — Brasília: Gráfica Movimento, 2018, págs. 190-191)

Nas palavras ainda do mencionado autor, as disposições trazidas pelos 

referidos dispositivos, ao restringirem o acesso à Justiça dos trabalhadores beneficiários 

da Justiça gratuita, violam ainda o seu direito ao mínimo existencial, núcleo irredutível 

do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III, da CF) e consubstanciado 

na satisfação de prestações materiais essenciais e imprescindíveis à sobrevivência do 

trabalhador e de sua família:

“Ao pleitear na Justiça do Trabalho o cumprimento de direitos trabalhistas 
inadimplidos, o trabalhador carecedor de recursos, com baixo padrão salarial, 
busca satisfação de prestações materiais indispensáveis à sua sobrevivência e de 
sua família. O trabalho constitui direito fundamental social (CRFB/1988, arts. 1º, 
inc. IV, 5º, inc. XIII e 6º), e seus rendimentos, para o trabalhador pobre destinatário 
de gratuidade judiciária, integram a noção do mínimo existencial, como núcleo 
irredutível do princípio da dignidade da pessoa humana (CRFB/1988, art. 1º, inc. 
III), porque essenciais ao seu sustento material básico. Esse sustento, na noção 
constitucional do salário mínimo (CRFB/1988, art. 7º, inc. IV), compreende amplo 
rol de prestações essenciais à dignidade do trabalhador. Diz a norma que o salário 
deve ser “capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social”.
Para MARIA ELISA VILLAS-BÔAS, ainda que não haja consenso acerca da noção do 
mínimo existencial, alguns elementos são inafastáveis de seu conceito, como “vida, 
saúde, identidade, alimentação regular, vestuário básico, moradia, nível basal de 
educação, direitos trabalhistas essenciais à não escravização, bem como o acesso à 
justiça apto a garantir isso”.
Densa doutrina dos direitos fundamentais reconhece o mínimo existencial como 
pressuposto para o exercício (real) da liberdade, tanto na esfera privada quanto em 
âmbito público. Acolhem esse fundamento, com vieses específicos, JOHN RAWLS, 
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FRIEDRICH HAYEK, AMARTYA SEM, ROBERT ALEXY e CARLOS SANTIAGO NINO. No 
Brasil, citam-se exemplificativamente RICARDO LOBO TORRES e FERNANDO FACURY 
SCAFF.
É sólida a jurisprudência da Corte em reconhecer a inconstitucionalidade por omissão 
de comportamento estatal que frustra a implementação de direitos fundamentais de 
segunda geração, identificados com as liberdades positivas, inclusive com superação 
da reserva do financeiramente possível, quando constatado arbítrio estatal 
aniquilador do direito ao mínimo existencial. Decisões nesse sentido amparam 
pedidos de implementação dos direitos sociais fundamentais à saúde (ADPF 45/
DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO; ARE 727.864/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; RE 
642.536/AP, Rel. Min. LUIZ FUX; RE 745.745/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO), ao 
atendimento de gestantes em maternidades estaduais (ARE 581.352/AM, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO), à instalação de rede de esgoto (ARE 949.214/RJ, Rel. Min. EDSON 
FACHIN), à implementação de serviço de educação básica (RE 878.400/RS, Rel. Min. 
LUIZ FUX; ARE 761.127/AP, Rel. Min. ROBERTO BARROSO) e de segurança pública 
(ARE 723.578/RN, Rel. Min. ROSA WEBER), atendimento infantil em creche e em 
pré-escola (RE 410.715/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO; ARE 639.337-AgR/SP, Rel. 
Min. CELSO DE MELLO; ARE 698.258/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI), dentre outros.
Também sólida é a jurisprudência do STF que reconhece no serviço de assistência 
judiciária gratuita aos necessitados, prestada pela Defensoria Pública, (CRFB/1988, 
art. 5º, inc. LXXIV) caráter essencial, como direito a ter direitos (ADI 2.903-7/PB, 
Relator o Ministro CELSO DE MELLO).” (AMORIM, Helder Santos. Temas Processuais 
na Reforma Trabalhista. In Em defesa da Constituição : primeiras impressões do 
MPT sobre a “reforma trabalhista” / organizadores: Cláudia Honório e Paulo Joarês 
Vieira; autores: Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto ... [et al.]. — Brasília: Gráfica 
Movimento, 2018, págs. 187-188)

Ademais, malgrado a maior parte da doutrina sufrague a tese de que, no 

Estado Democrático de Direito, não há direitos de natureza absoluta, pelo que os direitos 

fundamentais são suscetíveis de restrições nas hipóteses de reserva constitucional 

expressa, de reserva legal fundamentada em valor constitucional ou de colisão de 

direitos fundamentais, o certo é que o princípio da proporcionalidade, do qual emana 

a proibição de excesso, constitui vetor axiológico para a identificação da legitimidade 

dessas restrições.

Isso à luz da teoria dos limites dos limites, que visa precipuamente controlar 

e identificar os obstáculos da relativização pelo Poder Público de direitos fundamentais, 

a fim de que não se elimine ou se restrinja seu núcleo essencial intangível, de forma 

que qualquer limitação de direitos fundamentais decorrentes da atividade legislativa do 

Estado deve obedecer aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena 

de inconstitucionalidade, em virtude constituírem um limite constitucional à liberdade 
de conformação do legislador.
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No caso, a justificativa do Poder Legiferante, para a imposição das restrições 

contidas no § 4º do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, de 

assegurar uma maior responsabilidade na litigância para a defesa dos direitos 

trabalhistas não passa pelo crivo do princípio da proporcionalidade, especialmente 

à luz de seus subprincípios da necessidade (na medida em que já existem em nosso 

ordenamento jurídico meios menos restritivos ou gravosos para alcançar a finalidade 

proposta, como as sanções jurídicas ou penalidades em casos de litigância de má-fé), e 

da proporcionalidade em sentido estrito (visto que não se sustenta a relação de custo-

benefício, diante da constatação de que o referido dispositivo gera uma imposição de 

barreiras que inviabilizam a acessibilidade e a concretização de direitos fundamentais 

dos trabalhadores).

Assim, deve ser afastada qualquer interpretação que implique vulneração 

ou esvaziamento dos princípios fundamentais insculpidos no caput e incisos XXXV e 

LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, que, como direitos e garantias individuais, 

integram as chamadas cláusulas pétreas da Constituição, que são insuscetíveis de 

modificação até mesmo mediante emenda constitucional (artigo 60, § 4º, inciso IV, da 

Carta Fundamental).

Também não se pode admitir um resultado flagrantemente inconstitucional 

na interpretação do dispositivo da Reforma Trabalhista à luz de todas as normas 

constitucionais já mencionadas, em decorrência da chamada EFICÁCIA OBJETIVA DAS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS, pela qual essas têm um efeito irradiante, projetando-se 

sobre todo o ordenamento jurídico para o intérprete, para o legislador e também, do 

mesmo modo, para as partes privadas que celebram negócios jurídicos. Significa afirmar 

que as normas constitucionais, sobretudo as de direitos fundamentais, em sua dimensão 

objetiva, estabelecem diretrizes para a atuação não apenas dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, mas também dos próprios particulares, devendo ser aplicadas 

diretamente a estes independentemente da existência de normas infraconstitucionais 

com esse objeto. 

A aplicabilidade imediata desses dispositivos constitucionais, principalmente 

aqueles que definem direitos fundamentais, além de decorrer diretamente do que 

estabelece expressamente o § 1º do artigo 5º da Constituição da República (que dispõe que 

“As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata”), 

tem como base o princípio da máxima efetividade dos preceitos constitucionais, o 

qual apregoa que as normas constitucionais devem ser interpretadas de tal modo que 

a eficácia da Lei Maior seja plena, devendo, portanto, esses preceitos serem atendidos 
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em sua máxima extensão possível.

Portanto, qualquer medida do Poder Legislativo tendente a onerar, dificultar 

ou impedir o acesso à jurisdição trabalhista pelos trabalhadores, criando obstáculos 

à materialização da Justiça gratuita e à concretização de direitos sociais, revela-se, à 

luz do arcabouço normativo interno e internacional já mencionado, inconstitucional e 

contrária a normas convencionais. 

Registra-se que o controle de convencionalidade das leis no âmbito interno 

ou nacional, segundo doutrina de Valério Mazzuoli, consubstancia-se na aferição da 

“compatibilidade vertical material das normas do direito interno com as convenções 

internacionais de direitos humanos em vigor no Estado e especialmente em técnica 

judicial (tanto internacional como interna) de compatibilização vertical das leis com tais 

preceitos internacionais”. 

Para o renomado jurista, há “dois modelos de controle de convencionalidade 

possíveis: um internacional (levado a efeito, de modo coadjuvante ou complementar, 

pelas cortes internacionais) e um interno (manejado especialmente, mas não 

exclusivamente, pelos juízes e tribunais nacionais, em primeiro plano)”. Arremata, ainda, 

o referido autor que o critério hermenêutico deve seguir “sempre o princípio pro homine 

ou pro persona de solução de antinomias entre as normas internacionais e internas (ou 

seja, aplicando a norma que, no caso concreto, for mais benéfica ou mais protetiva ao 

ser humano sujeito de direitos)” (Mazzuoli, Valério de Oliveira. Controle jurisdicional da 

convencionalidade das leis. 5ª ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2018, págs. 29 e 30).

Com relação ao exame da compatibilidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT 

com os tratados e convenções internacionais de direitos humanos incorporados 

ao nosso ordenamento jurídico com status supralegal (art. 5º, § 2º, da CF e Recurso 

Extraordinário 466.343 do STF), convém ressaltar que a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, órgão jurisdicional ao qual compete aplicar as disposições da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 aos Estados-Partes, incluindo o 

Brasil, que expressamente reconheceu sua jurisdição, passou a exigir, a partir de 2006, 

por ocasião do julgamento do Caso Almonacid Arellano e outros versus Chile, que o Poder 

Judiciário dos Estados-partes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos exerça 

o controle de convencionalidade das normas jurídicas internas aplicáveis aos casos 

concretos submetidos a sua jurisdição, sob pena de responsabilização internacional do 

Estado:

“Quando um Estado ratifica um tratado internacional como a Convenção Americana, 
seus juízes, como parte do aparato do Estado, também estão submetidos a ela, o que 
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lhes obriga a zelar para que os efeitos dos dispositivos da Convenção não se vejam 
mitigados pela aplicação de leis contrárias a seu objeto (...) o Poder Judiciário deve 
exercer uma espécie de ‘controle da convencionalidade das leis’ entre as normas 
internas que aplicam nos casos concretos e a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. Nesta tarefa, o Poder Judiciário deve ter em conta não somente o tratado, 
mas também a interpretação que do mesmo tem feito a Corte Interamericana, 
intérprete última da Convenção Americana” (Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, caso Almonacid Arellano e outros vs. Chile, sentença de 26 de setembro 
de 2006).

Esse dever, a propósito, é incumbido de forma ampla a todas as instâncias 

e agentes estatais (Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública, entre outros) e, ao contrário do controle de constitucionalidade, 

não se aplica a cláusula de reserva de plenário, cabendo trazer à colação os seguintes 

trechos de decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos: 

“Com fundamento no artigo 1.1 CADH [Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos], o Estado é obrigado a respeitar os direitos e liberdades reconhecidos na 
Convenção e a organizar o poder público para garantir às pessoas sob sua jurisdição 
o livre e pleno exercício dos direitos humanos. De acordo com as regras do direito 
da responsabilidade internacional do Estado, aplicáveis ao Direito Internacional 
dos Direitos Humanos, a ação ou omissão de qualquer autoridade pública, 
independentemente de sua hierarquia, constitui um fato imputável ao Estado (...)” 
(Caso Tribunal Constitucional Vs. Perú. Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 31 
de janeiro de 2001. Série C. Nº 71; Caso Bámaca Velásquez Vs. Guatemala. Mérito. 
Sentença de 25 de novembro de 2000. Série C. Nº 70)

Mencionada obrigação jurídica pode ser extraída ainda do artigo 5º, § 2º, da 

Constituição Federal e de tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo 

Brasil (artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados; artigo 2.2 do 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966; artigos 1 e 2 da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos de 1969; e artigo 2 do Protocolo Adicional à 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos em matéria de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais, de 1988). 

Sobre o tema em debate, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2021, 

nos autos da já mencionada ADI nº 5766, julgou, por 6 votos a 4, parcialmente procedente 

o pedido formulado na ação direta para declarar inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da 

CLT, que dispõe sobre o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência pelo 

beneficiário da Justiça gratuita e a utilização de créditos obtidos, ainda que em outro 

processo, para esse fim.
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Interpostos embargos de declaração pelo Advogado-Geral da União, no qual 

se apontava contradição no acórdão embargado em virtude de o seu dispositivo declarar 

inconstitucional a integralidade do § 4º do artigo 791-A da CLT em contraposição ao 

pedido formulado na petição inicial da ação de reconhecimento da inconstitucionalidade 

apenas de trecho do mencionado preceito, o Supremo Tribunal Federal, em 21/6/2022, 

embora tenha rejeitado os referidos embargos de declaração, explicitou que os termos 

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo deveria ser interpretada 

em congruência com a postulação feita na exordial pelo Procurador-Geral da República, 

in verbis:

“Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para declarar a 
inconstitucionalidade das seguintes normas, todas introduzidas pela Lei 13.467, de 
13 de julho de 2017: 
a) da expressão “ainda que beneficiária da justiça gratuita”, do caput, e do § 4o do 
art. 790-B da CLT;
b) da expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, 
créditos capazes de suportar a despesa,” do § 4o do art. 791-A da CLT;”

Desse modo, julgados inconstitucionais apenas os excertos indicados, os 

dispositivos em comento permanecem em vigor com a seguinte redação: 

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte 
sucumbente na pretensão objeto da perícia (...).
 (...)
Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários 
de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% sobre o valor 
que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.
 (...) § 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, (...), as obrigações decorrentes 
de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 
decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Significa afirmar que o Supremo Tribunal Federal vedou apenas a 

compensação automática de créditos prevista na redação original dos referidos 

preceitos, prevalecendo, no entanto, a possibilidade de que, no prazo da suspensão de 

exigibilidade de dois anos a que se refere § 4º artigo 791-A da CLT, o credor demonstre 

a alteração do estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito, 
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circunstância que autorizará a execução das obrigações decorrentes da sucumbência, 

ao passo que, com relação aos honorários periciais previstos no artigo 790-B da CLT, 

a supressão indica que a União deve arcar com a obrigação, quando o beneficiário da 

justiça gratuita seja sucumbente, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos.

Nesse sentido decidiu esta 3ª Turma, no julgamento do Processo nº TST-

RR-97-59.2021.5.12.0016, de relatoria do Ministro Alberto Bastos Balazeiro, em 22 de 

junho de 2022, cuja decisão encontra-se enriquecida pela seguinte ementa:

“RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 
4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 
1. Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral dos dispositivos 
relativos à cobrança de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade 
judiciária, com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 
20/10/2021.
2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro 
que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação, declarou a 
inconstitucionalidade do trecho “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que 
em outro processo” do art. 791-A, § 4º, e do trecho “ainda que beneficiária da 
justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do 
mesmo dispositivo, todos da CLT.
3. Em sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal reafirmou a 
extensão da declaração de inconstitucionalidade desses dispositivos, nos termos em 
que fixada no acórdão embargado, em razão da existência de congruência com o 
pedido formulado pelo Procurador-Geral da República. 
4. A inteligência do precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza 
a exclusão da possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei 
nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações decorrentes da 
sucumbência que restem sob condição suspensiva de exigibilidade; o que o Supremo 
Tribunal Federal reputou inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure, de 
que a obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição 
de hipossuficiente do devedor. 
5. Vedada, pois, é a compensação automática insculpida na redação original dos 
dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo de suspensão de 
exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de insuficiência de recursos 
do devedor, por qualquer meio lícito, circunstância que autorizará a execução das 
obrigações decorrentes da sucumbência.
6. Assim, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela parte reclamante 
ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados 
se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, 
o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do 
devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos 
na presente ação ou em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do 
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beneficiário.
7. Em relação aos honorários periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a 
União arque com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, 
não mais se cogitando do aproveitamento de créditos.
8. A Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, e 791-B, da CLT, 
decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.”

Diante de todo o exposto, constatada a condição de hipossuficiência 

econômica da parte reclamante, com a respectiva concessão dos benefícios da Justiça 

gratuita, sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios com a aplicação 

da literalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, em desconformidade com o entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, implica ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV e 

LXXIV, da Constituição Federal.

Do exposto, conheço do recurso de revista do reclamante por violação do 

artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

II - MÉRITO

Como consequência lógica do conhecimento do recurso por violação do artigo 

5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, dou-lhe parcial provimento para, 

nos termos da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

da ADI nº 5766, determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela 

parte reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 

ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 

créditos na presente ação ou em outras. Transcorrido esse prazo, extingue-se essa 

obrigação do beneficiário.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, apenas quanto ao 

tema dos honorários advocatícios sucumbenciais,  por violação do artigo 5º, incisos 

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, 
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nos termos da jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

da ADI nº 5766, determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela 

parte reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão 

ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que 

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros 

créditos na presente ação ou em outras. Transcorrido esse prazo, extingue-se essa 

obrigação do beneficiário.

Brasília, 13 de outubro de 2022.
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